
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 1176/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA –
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições
institucionais que lhe são conferidas em função do cargo e com
amparo nos preceitos contidos na Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de revogação da Portaria nº
082/2025, por razões de conveniência administrativa e no
interesse da gestão pública,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Fica revogada, em sua integralidade, a Portaria nº
082/2025, restabelecendo-se todas as funções gratificadas
incidentes sobre a remuneração dos servidores públicos
integrantes do quadro pessoal permanente da Prefeitura do
Município do Paulista.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos, se necessário, para garantir a
continuidade das gratificações anteriormente concedidas.
 
Registra-se.
Publique-se.
 
Paulista, 24 de Janeiro de 2025.
 
SEVERINO RAMOS DE SANTANA
Prefeito
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